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STRATURA 
ASFALTOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

Ref: Pedido de Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro 

CONTRATO 20/2023 - PR 078/2022 

Prezado(a)s, 

STRATURA ASFALTOS SÃ (STRATURA), com sede a Av. Paulista, 1.754 - 

70  andar, Bela Vista, São Paulo/SP, inscrita no CNPJIMF sob o n°59.128.55310001-77, 

por suas filiais, devidamente representada por seu procurador(a) que esta subscreve, 

vêm á presença de V.Sas. requerer a devida recomposição de preços em 

decorrência do desequilíbrio econômico-financeiro da avença em referência, com 

base na Lei 8.666/93 e na Constituição da República Federativa do Brasil, art. 37 inc. 

XXI, pelos fatos a seguir aduzidos. 

- DOS FATOS SUPERVENIENTES E IMPREVISIVEIS, OU PREVISÍVEIS DE 

CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS: REAJUSTE DA FONTE PRODUTORA 

1. Faremos aqui uma breve síntese, descrevendo os fatos supervenientes, que 

ocasionaram o desequilíbrio econômico financeiro: 

2. Essa Administração celebrou contrato administrativo com a STRATURA, para 

fornecimento de insumos/produtos asfálticos, conforme contratação em vigor em 

epígrafe. 

3. Todavia, houve alteração de preço praticado pela Petróleo Brasileiro S.A. 

(PETROBRAS) em suas refinarias, única fonte produtora nacional dos insumos 

asfálticos acarretando o aumento dos custos para o fornecimento do objeto contratado. 

4. A majoração dos preços realizada pela PETROBRAS impacta diretamente no 

custo da avença firmada. Desta forma, não há alternativa senão a concessão da devida 

recomposição de preços para o Reequilíbrio Econômico - Financeiro do contrato, 

devido ao aumento aplicado pela única fonte produtora, conforme demonstrado pelos 

documentos anexos (Anexo II e Anexo III). 

câmal de Ate,idlmento - Venda. 
Rua Hunwla. 664.10' andar. C 101. Jarn Europa 
CEP 01455-000 680 PaSo SP 
Tai: (11)3513-4275 

STRATIJRA ASFALTOS 84. 

Matriz 
Rua Huflfl. 664, 10' andar, Cj 101 • Jardan Europa 

CEP 01455-000 São Paulo SP 
TaL: (ti) 0613-4272 

Centro de Sobiçõce de Engenharia 
Rua Professor Senedo Mont.ro. 241. 9a4 

CEP 13148-189 Pwla SI' 
la: (19) 3884-9405 
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STRATURA 
ASFALTOS 

5. Face ao exposto, e considerando a total e inequívoca correção no cumprimento 

das nossas obrigações, esperamos a contrapartida desta Administração, de forma a 

agilizar o processo para revisão e reconhecimento dos valores pleiteados. 

li -DO DIREITO 

6. É cediço que a Lei n° 8.666/93 em seu artigo 65 dispõe: 

"Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos": 

Inc. li-por acordo entre as panes: 

d) para restabelecera relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção 

de equilibro econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências 

incalculáveis retardadores ou lmpedítivos da execução do ajustado, ojj, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea extraordinária e extracontratuaL" 

7. Releva notar que a medida já faz parte de comentários de ilustres juristas e 

doutrinadores da Pátria: 

HELY LOPES MEIRELLES: "O equilíbrio financeiro ou equilíbrio 

econômico do contrato administrativo, também denominado equação 

econômica ou equação financeira, é a relação que as partes estabelecem 

lnicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra, do ser/iço ou do 

fornecimento. Em última análise, à a correlação entre o objeto do contrato 

e sua remuneração, originariamente prevista e fixada pelas partes em 

números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser 

conservada durante toda a execução do contrato, mesmo que alteradas as 

cláusulas regulamentares da prestação ajustada, afim de que se mantenha 

a equação financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato (Lei 8. 66193, art65. II "d", e § 60 )." (grifo nosso) 

(Fonte: Licitação e Edit. Malheiros 128  edição pg. 181) 
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~TU RA ASFALTOS S.A. 

Matriz 
Rua Itnfl. 854. tø' enda,, Cj  101, Jrdkn Etntpa 

CEPOI4SS'ooO SADPWJIO SP 
TeL:(I1) 35134272 

ødnúai de At.,,dimM.tø 'Venda 
Rt Hungla. 664,10' end. CJ 101, J8t Europa 
CEP 01455-000 80 F~ SP 

(1 1) 36134275 

PúbVIC 
CenITÔ de Soluções de Engenhada 

Rua Prolasor Bonacado Montnga 241. 04.1 
CEP 13148.1B9 Paulhia SP 

TaL; (IS) 3884-9406 
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8. Gostaríamos de destacar que não estão sendo pleiteado reajustes de preços 
e sim a devida recomposição financeira a qual jamais poderá ser confundida com 

reajuste. Embora as figuras tenham o mesmo fundamento, ambas não tem a mesma 

natureza jurídica, pois descaracterizam-se da equação econômico-financeira do 

contrato. 

9. Note-se que a revisão contratual é um direito expressamente assegurado 

constitucionalmente, regulamentado em lei especifica, podendo ser invocada a qualquer 

tempo, desde que o contratado comprove que houve a quebra do equilíbrio econômico 

- financeiro do ajuste, implicando uma álea extraordinária. 

10. Em ocasiões assim, a lei protege o contratado, permitindo expressamente que a 

Administração lhe conceda a revisão do contrato, para que se modifique à fundo a 

condição de preço combinada. Conforme legislação e jurisprudência, a revisão será 

concedida pela Administração tantas vezes quantas a situação econômica que envolver 

o contrato o exigir, na forma exata do que a Lei de Licitações corretamente prevê. 

11. As partes, ao se obrigarem contratualmente, fazem-no rebus sic stantibus, de tal 

sorte que as alterações profundas nas situações de fato não podem ser desconhecidas 

pelo Direito, reclamado por isso a adequada compensação para que as prestações 

continuem equilibradas em função da proposta inicial. - 

12. É, portanto, direito inafastável o restabelecimento da justa remuneração, nos 

moldes daquela avença originária, nos casos de alterações imprevisíveis ou, se 

previsíveis, de conseqüências que acarretem prejuízos não só ao contratado, mas, 

principalmente, à execução do contrato. 

13. Com efeito, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelfes favoravelmente se 

posicionou a respeito da alteração da cláusula de preços, em pelo menos dois pareceres 

por ele exarados: 

"Contrato Administrativo - Recomposição de Preços". Fatos supervenientes, 

imprevistos e previsíveis pelas partes, que venham alterar a equação econômica 

do ajuste, justificam a revisão contratual para que se proceda uma recomposição 

dos preços contratados. 

Na revisão do contrato poderá ocorrer alteração da cláusula de reajustamento de 

preços, se tal fato for comprovadamente necessário para a restauração do 

equilíbrio econômico - financeiro inicialqente ajustado". 

Carnal de Atei.memo . Vendas 
RuqHunpia. 604. ir w.dr. CJ 101. Janto Europa 
CE? 01456-000 ~Paulo SE' 

(14) 3513-4276 

STRATURA ASFALTOS S.A. 

Matiz 
Rua Hunjla, W. 20'~ Ci 104, Jato EuTcça 

cEP014S5.000 Sio Paulo SP 
TaL: (li) 3013-4272 

Centro de Sabtç6es de Engenharia 
Rua Professor Õeneto Montonewo, 241. Botei 

CEP 13148-189 Paulinla SP 
Tal.: (19)3004-9465 
wwv.,flkgao,n.br 



cMlnt de M.odlmento - Vende. 
RuHungrIa, 664,10' andw. cj 101,JardknEu,opa 
CO 01455-000 São Pede SP 
TeI.9 (II) SSIS-42?5 

A tutela ao equilibrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a 

beneficiar a própria Administração. Se os particulares tivessem de arcar com as 

consequências de todos os eventos danosos possíveis - mesmo quando inocorressem, o 

particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 

vantaioso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: aquela Que 

poderá ser executada se não se verificar Qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. 

Concomitantemente, assegura-se ao particular que 0 vier a ocorrer o infortúnio, o 

acréscimo de encargos será arcado pela AQzo. Em vez de arcar sempre com os 

custos de eventos meramente apenas responderá por eles se 
SIRLtUfiA ASMLTØS LA. 

»G' 
COX RIIr 

Rua flunwl& W. 10' andar, q 101, Jw'a,i Europa 
CEP 014S&000 SAOP&V!O 5? 

Tal: (li) t3-4r2 

Centro de Soluçõe. de Engen?wrla 
Rua Prc4mor Ben.do Ma.terego 241, De(o 

CEP 13148'109 PaiiIa W 
Id.: (19) 384-9405 
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14. Como se vê, a superveniência de fatos e atos que afetem a execução do 

contrato, afetando a situação econômica do particular contratado, enseja a 

recomposição dos preços pactuados, para o restabelecimento do equilíbrio econômico 

- financeiro do ajuste originário. 

15. A recomposição de preços pela via administrativa, não havendo culpa do 

contratado, é dever que se impõe ao administrador, a fim de evitar maiores encargos ao 

Erário pela aplicação da correção monetária ao débito reconhecido judicialmente 

(Estudos e pareceres de Direito Público, Revista dos Tribunais, vol. 7, pp. 116 e ss.). 

16. Sobre uma eventual alegação de que a previsibilidade de uma futura 

onerosidade deve ser levada em conta pelo contratado ao fazer sua proposta, 

imputando à este que suporte as variações posteriormente ocorridas, tal situação, além 

de desconsiderara imprevisibilidade lógica da variação a ser suportada, é sobremaneira 

incabível e de prática duvidosa, contrária aos príncipios da economicidade, legalidade 

e eficiência, conforme transcrição de parecer elucidativo versando brilhantemente sobre 

o tema, emitido recentemente pela Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais 

(Procuradoria do DEER/MG, páginas 1168 a 1182 PRC/CCI): 

"Aliás, seria mesmo despropositado que o Ordenamento Jurídico pátrio proscrevesse a 

manutenção do equilíbrio-econômico inicial dos contratos administrativos firmados pelo 

Poder Público, já que, essa hipotética norma tomaria os custos dessa avença mais 

elevada Ora, os valores neles estipulados teriam que ser bem maiores do que o 

necessário para remunerar normalmente o Contratante, uma vez que teriam que viabilizar 

a execução do ajuste mesmo diante de fatores tão imprevisíveis quanto onerosos, frj.Q[s 

adequado, portanto, compensar o contratante por aumentos imprevistos, só e na medida 

em que eles ocorrerem. Nesse ponto, cumpre mencionar parte da autorizadíssima 

doutrina do Professor Marçal justen Filho a respeito do tema: 
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e auando efetivamente ocorrerem. Trata-se, então, de reduzir os custas de transação 

atinentes à contratação com a Administração Pública? (grifamos). 

III. DO PEDIDO 

17. Diante ao exposto, e de acordo com a documentação acostada, serve a presente 

para requerer: 

a) A concessão do Reequilíbrio Econômico - Financeiro, através da devida 

recomposição de preços em decorrência do reajuste realizado pela Petrobras, 

de acordo com os percentuais e valores atualizados, restabelecendo a relação 

inicialmente pactuada, nos termos do art. 65, II, alínea "d° da Lei n° 8.666/93; 

b) Em caso de negativa ao pedido (não concessão dos reequilíbrio econômico 

financeiro), diante da onerosidade excessiva dos contratos que recaiu sobre as 

obrigações da STRATURA, requer-se-á a sua liberação urgente dos 

compromissos assumidos, com o cancelamento da ata e consequente rescisão 

dos contratos, sem quaisquer penalidades à Contratada, visto a impossibilidade 

e/ou impedimento legal devido aos preços inexequíveis e consequentes 

prejuízos, tudo conforme previsto no Edital e instrumentos vinculantes, já 

registrando aqui o acionamento da cláusula de força maior/caso fortuito. 

c) Destacamos que estamos abertos à revisão e consequente renegociação de 

preços, desde que evidenciada a ausência de prejuízo para as partes, levando-

se em conta o histórico acima destacado. 

d) Protesta provar todo o alegado, através da apresentação de documentação 

complementar que esta d. Administração entenda necessária. 

Nestes termos, renova os votos de elevada estima e apreço, e 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 01 de Junho de 2023. 

enviado por 
e-flW' 

Assinado deforma digital por 
ROGERIO AVILA LJAX ROGERIOAV1LADA 

SlLVA322260738½' &2226073892  
Dados: 2023.06.01 10:29:46-0300' 

ROGÉRIO ÁVILA DA SILVA 
Assistente de Negócios Pleno 

Stratura Asfaltos S.A 
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STRATIJRA ASFALTOS 8*. 

Matriz 
Rua Hungria. 604, ir afia CI 101, Jardfrn Europa 

CEP 014~ SAo Pa,jlo SP 
TaL: (11)3613-4272 

Centro de Soluções de Engenharia 
trai de Atendimento - Vendas Rua Professor Cenediclo MOfltelflO. 241. Bal 

FlÁ Hungria. 664. 10 sit, CJ 101, Jart,i Europa CEP 13146-189 pauffnia SP 
CEtI 01455-COO São Pago SP TaL: (19) 3S84-94C5 
14(11) 3613-4275 wvwflatumxootbr 
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~ATURA 
ASFALTOS 

PREFEITURkMUNItIPALDE "PCJUCA, 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DO RM-IC 

 

PREÇO UNFFÂRIO DQ PRODUTO, PORJONELADA - CIF, COM O REAJLJSXE CALCULADQPARA O FORNECIMENTO 

 

-1 R$ 4.733,66 

  

São Paulo, Cl de Junho de 2023 

Obs: Ressaltamos que estamos praticando os reajustes nos mesmos percentuala aplicados pela Petróleo Brasileiro S.A 

1 

REAJUSTE DO DIA 01106/2023 
INDICE DE 1,45% 

PRbDIJTO EOINEÓIOd VIr £ Produto praliçado , Va»r do reajuste " Valor doroduto reajustado 

RM-1C R$ 4.666,00 R$ 6766 R$ 4.733,66 

e e 
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PETROBRAS ww 

 

Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 
Avenida Henrique Yaiadares, 28, Torre A, 13.' andar 
20231-030 Centro, Rio de Janeiro - Ri 

CMI/CE/CIA - 2412023 
Rio de Janeiro, 29 de mato de 2023 

Aos Clientes de Asfaltos 

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos 

A Petrobras informa que os produtos asfálticos serão ajustados a partir de 01 de junho 
de 2023, conforme tabela abaixo: 

Atenciosamente, 

7h%'go -es Cowtinho 
Thiago FTDs Coutinho (29 de Maio de 2023 16:43 ADT) 

 

Enviado por 
eøi&Ï 

eu GtAm3taes 

cs05o\ sermos te ser  ,tetári 

 

 

Thiago Pires Coutinho 
Gerência de Comércio Interno de Asfaltos 

Tipo de LOCAL DE TIPO DE MODALIDADE DE Reajuste 
Produto ENTREGA ASFALTO COMERCIALIZAÇÃO (%) 

LUANOR CAP 50/70 LCT 1,45% 

REGAP CAP 50170 LCT 1,46% 

REVAP CAP 50/70 LPC -1,25% 

REPAR CAP 50170 LPC -0,51% 
Cimento REDUC

CAP 50/70 LCT 0,00% 
Asfeltico REFAP CAP 50/70 LCT -0,50% 

(C ) REDUC CAP 30/45 LCT -1,5735, 

REGAP CAP 30145 LCT 1,96% 

REPLAN CAP 30/45 LPC 0,00% 

REVAP CAP AP 70/85 LPC -1,25% 

LUBNOR ADPCM3O LCT 0,00% 

Asfalto REGAP ADPCM3O LCT 0,00% 

Dilüído REDUC ,4DPCM3O LCT 0,00% 

REVAP ADP CM30 LPC 0,00% 
(ADP) REPAR

ADP CM30 LPC 0,00% 

REFAP ADP CM30 LCT 0,00% 

vAwtpetrobra&cootbr 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 104-2023 - (SESPUIMIA) 

Pojuca, 06 julho de 2023. 

A Sr. Agberto Piton 

Assunto: ADITIVO DE VALOR 01 - Contrato 020/2023. 

\ 

Boa tarde 

Venho por meio deste solicitar a analise e se possível providencias visando proceder o 

aditivo de valor 01, do contrato 020/2023, conforme exti ato em anexo e solicitação do 

fornecedor. 

JUSTIFICATIVA: O referido contrato tem saldo contratual conforme planilha anexa e 

sua aditivação é de extrema importância para a continuidade do fornecimento de 

material para manutenção da pavimentação asfáltica. 

Tio ~ente 

e 4tO ' 
reu Guimarães 

Secretario de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

e 

e OBS: Segue anexo: carta do fornecedor, e cópia do contrato 020/2023, extrato 

Caãos Eduar 
pçte\tO MUO 

b 
Leïte 

-Ba 
certidões. 

Au. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Comunicação Interna N° 105-/2023 - (SESPUMA) 

Pojuca,06 julho de 2023. 

A Sr Alvaro Shepinsk 

Assunto: BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO —ADITiVO DE VALOR 01 Do 

CONTRATO 020/2023. 
N 

Bom dia 

Venho por meio deste solicitar o bloqueio orçamentário para o ano de 2023 no valor de
,
. 

18.648,44(dezoito mil seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), 
visando atender o aditivo de valor 01 do contrato 020-2023, conforme contrato anexo e 
solicitação anexa. 

o Att. 

Lutas joséAreu Guimarãe 
Secretriq de SeMços 

Públicos eeio Ambiente 

Lucas José A'breu Guimarães 

Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
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POJUCA 

FIIEFFIT1JRA MUNIOPAL 
DEPARTAMENTO DE DEÇEWOLVIMENIO UPIAISO E MEIO AMBIENTE 

SALDO OLISMIDTAIWO DO CONTMTO 
CONIBATADÃ ETRATURA 
ASFALTOS DA. PRAZO DO CONIRATO:(12 MEIESI VAUDADD DO OPOR&70;1S/0v1024

Çi 4N, 

ADORNO DE VALOR: 
CDRORRATO!010/1O15 ASDINAIURADOCONTPATO.WOI 015 ADITiVO DE PRAZO: VALOPIIRATOÍNIOAk p9025540 

1,0  

.44 fl t fli
r 

SZA !f e a. f:aw P. 
JE4t

csy 4Ofl rnNLODADT

it4 h  
Li ERIItIOASD.IOcR 5MW 300.00 14,30 215,52 4205,00 11L757,OR 
1.3 14 1.5 
LA 
1.7 1.3 12 
tio 
Lia Lis 1.14 
Lis 1* A.fl. aÀ,1: •hR 0PTA S T%#* b4 Pflj3Sfl5Tafl T i1't .f 4$O $MOGGÉHI1J4T 4 J1}P ta0* *.1%A4Z.32. 
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Lutas jose 
Secte 

Públicos 

eu Guivarães 
de 5erviÇ05 
àei0 An*ieflte 

POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO 08 DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO CONTRATO 

C0PflRATADAi STRATUPA ASFALTOS S.A. PRAZO DO CONTMTO;(12 MESES) VALIDADE DO CONTRATO:16/0112024 ADITiVO DE VAlOR: 

CONTRATO: 020/2023 ASSINATURA DO CONTRATO:16/01/2023 ADITIVO DE PRAZO: VALOR DO CONTRATO; 1.399.80000 
'2 lè W"  

ÇT1S ; ~LMr?k4OS;QU1PAMENT0 MEDIbO j JACUMUI.ADO ANTEItIOR 8. AC3JMULDtTUAI. SALDO 

LI sOuaTAçÂool 113.717,08 - 113.757,08 1.286.012,92 

1.2 SOLICITAÇÃO 113.757,08 113.757,08 1.286.041.92 

1.3 SOLICITAÇÃO w 113.757,03 113.757,08 1.286.042.92 
1.4 SOUCITAÇAO 04 113.757,08 113.757,08 1.286.042.92 
La SOUCETAÇÃO os 113.757,08 113.757,08 1.286,042,92 
1$ SOLICITAÇÃO % 113.757,08 111.757,08 1,286,042.92 
1.7 SOLICITAÇÃO 07 113.757,08 113.757,08 1.286,082,92 
1.8 SOLICITAÇÃO a 113.757,08 113.757,08 1.286042,92 
1.9 SOliCITAÇÃO 0' 113.757,08 113,757,08 1.286042.92 

1.10 soLICITAÇÃo io 113.757,08 113,757,08 1.286.042,92 
1.11 SOLICITAÇÃO 11 113,757,08 113,757,08 1236.042,82 
1.12 SOLICITAÇÃO 12 113.757,08 113.757,08 1.286.042.92 
1.13 SOLICITAÇÃO 23 113.757,08 113,757,08 1,286,042.92 
1.14 SOLICITAÇÃO 24 113.757,08 113,757,08 1,286,042,82 
1.13 SOLICITAÇÃO 13 113.757,08 113,757,08 1,286042.92 
1.16 
1.17 

TOTALCERAL ~ ' .' •1 '. ' ' 'o' t k 113.757,05 o4" o' 
9A100 

õí~; 



06/07/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°:961 /2023 

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2061.3330.42 

Unidade Orçamentária 03.11.11 - SEC MUN DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Ação 2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SERV. PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 17040000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

1.323278,26 18.648,44 1.304.627.82 

Motivo 

DESTINA-SE PARA EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DE 1,45% DO CONTRATO N- 
2012023 PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM-1C PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA. 

POJUCA, em 06 de julho de 2023 

Lucas josé Abreu Guimarães 
SecreãrO de Serviços 

Meio Ambiente 

LUCAS JOSÉ AEU GUIMARÂES ALVKRO SIE INSKI NAS 
Solicitante R -ponsáve 4 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA CPF; ; .904j 



POJUCA 
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Secretaria Municipal da Fazenda 

Cl n2  118/2023 Pojuca, 06 de julho de 2023 

À 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

ASSUNTO: EQUILÍBRIO ECONÕMICO DE CONTRATO 

/ 

Estamos por meio deste, encaminhando a planilha de equilf brio econômico do contrato n .20/2023 da empresa STRATURA 

ASFALTOS S.A, conforme abaixo: 

Com o reajuste 1,45%, foi identificado o reajuste no valor de R$ 18.648.44 1 Dezoito mii, seiscentos e quarenta e oito 

reais e quarenta e quatro centavos). 

Reajtjske realizado pelo saldo/quantitaiivo existente do contrato. 

PlANaRA DE EQUIUBRIO ECONÕMICO DO CONTRATO N2 20/2023 
EMPRESA: STRATURA ASFALTOS S.A 
Valor do Contrato Original R$ 1.399.800,00 
Valor do Saldo existente do contrato: R$ 1.286.042,92 
Valor Atualizado R$ 1.304.691,36 - 
INDIcE: cMI/CE/CIA - 24/2023 de 29 de maio de 2023 

ITEM DESCRIÇÃO UND SALDO/ VIR MÊS VIR. TOTAL Fator VLR.ATU VALOR ATUAL 
QUANT Multiplicador AL TOTAL 

1 Emulsão Asfáltica RM1C Ton 275,62 4.666,00 1.286.042,92 1,0145 4.733,66 1.304.691,36 
- - 7 - 

1.286.042,92 1.304.691,36 

Alvaro ~TENDENTEDASEF5go0 

rpijL2ascimento 

SUP?RI   



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCK 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13.805.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PORCA - BA 

 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) Período: Julho/2023 

Contrato: 020-2023 - STRATLJRA ASFALTOS S.A. 

 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Total de Registros: 1 Total: 1.399.600,00 113.757,06 113.757,05 0,00 1.286.042,92 

Total GERAL: 1.286.042,92 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

Jo&Ê SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contadoria) 

Reg. Prof.: 03621410 

00(07/2023 - 10:4724 SiAFIC- Página: 1 dei 

óÇ~ 



POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 020/2023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público Interno, 
Inscrito nó CNPJ/MF r12  13.806.23710001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da 
RO no 2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
STRATURA ASFALTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 59.128.553/0021-13 (Filial Ceára), 
estabelecida à Rua Oeste Um, sln&,  Pajuçara, no Município de 
Maracanaú/CE, através de seu Diretor Administrativo Financeiro, o 
Sr. GILMAR BUCOSKI LOPES, portador de cédula de Identidade 
nq 20.453.013 SSP/SP e CPF n2  224.937.510-00, e seu Diretor 
Técnico Comercial, o Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI IACOVSKI, 
portador de cédula de identidade 0 3.945.967 SSPÍSC e CPF ri2  
042.971.599-45, denominando-se a.partirde agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de fornecimento, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.° 078/2022, pelo Prefeito Municipal em 16101/2023, 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal nY 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas. 

.•>. . 9;.
44;UeRC  í,  

- 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n 078/2022, oriundo do Processo 
Administrativo no 219/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a prõposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
018/2022, passam a fazer parte Integrante deste Instrumento contratual independente de 
transcrições. 

CL44UaÊ(flD$Q*'nø: 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de emulsão asfáltica RM-IC para 
atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município 
de Pojuca/BA, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo licitatómio na modalidade Pregão Eletrônico ri.°  078/2022, parte integrante 
deste instrumento. 

, O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de afch1ase c0 
 

- da CONTRATADA: 

4$lk 
r \" 

'co .c.çtt'1 ' 
_, 

- 

'', ; 

necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes ongaço 

VlFlCUS lSAC 
BAWEDI 
iA0V5Ki04297 
15945 

As*iadod.tom,, 
! pt 

Luza~ 
IAcqvs29715945 
b.dovo23o1j6 
1&000?43'fl  

GILMAR Assbadodeloni'a 
4k&DOVGUtM 

BUCOSKI 
LDpa224Q375100 

LOPES:224 o - 
Dado 2b23.O1.I6 

93751000 2521:1343W 

Rua Cidade do SaM&T. n0 2-288. Pojuca II. PoJucalBahia — CER 48.120-000 
Te: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001.08 
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ESTADO DA BAHIA 

rdiúcA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO ti 020/2023 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no tecla ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, na Usina de Asfalto, localizado na BA 093, KM 42, Retiro, 
Pojuca/BA, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 14:00 às 16:30 
horas, conforme especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
devendo ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu 
recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, diretapu indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e te)efone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclaredmerito de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes incidentes ou que vierem a Incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal. 

li - do CONTRATANTE: 

VINICIUS ISAC ~dei— 
digital  por V~

BALVEDI Rua Cidade do SaPa' zt  2-288, Pojuca II, pojuca/aahla - CEP: 48.120-000 
1tC0V5K1:0429 ~~297159U5 Tel: {OX)C7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-09 

1I59945
D~2023.01.1601.I6 
1600-34 -03tO 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ ia. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSWUAfflk-bO PREÇO E DA FORMA QtPAGAMENTQ 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 1.399.800,00 (um milhão 
trezentos o noventa e novo mil e oitocentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, 
mensalmente de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta 
corrente do Banco: Banco do Brasil, Agência n° 3180-1 • Conta Corrente n° 409488-3. 

.05bD' 
013 4

J
4Ç.  

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% 
mês de atraso a título de jur.& yr 

 OU'CJ 

GILMAR A3S%1d0d.fQnT,a 

BUCOSKI 
LQPES2ZI 9373 10 

LOPES:224 co 
Dados: 2023 .0 116 93751000 15'.2323-03W 



POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N 020/2023 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
Incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu Impacto nos custos do CONTRATO 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 
65 da Lei Federal 8.686/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

csUcxcurng DAaDbcrAçÕEsaaçAMENT4mAs 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: —03.11.11 
Projeto/Atividade: 2061 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 0242 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CLÁuSULksEXTÁ - DAS sANçogsADMINlsTRrApÃs 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
li - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pôr prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

62 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inldôneo. 
1V-fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.°  8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 3flft,S 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; lá N,  E te 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de aso a 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centés o por  cpãfa 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedi

'
1511-Q2 dlglt?ipõt GrIMM 

viNicius iSAc &d.fas Rua cidade do Salvador, n- 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 46 ' • '0 BUCOSKI 6uc0sX2 
RAi vroi prwllaus ISAC SAIMD Tal: (0XX71) 36454147 cNPJIMF: 13.808.237/0001-06 r-OPE&224937SlOQ 

LOPES  :224 o 
D,da 1023S1.16 

93751000 l5231 4.O3t 

M~2~971599I5 -- - -- -  
IÂÇ0V51(1.0429715 0,dotloflol.16 l6Dlo 
9945 
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POJUA 
r,Irt];IL 'vItIPL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

CONTRATO N 020/2023 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
Prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominaç6es legais. 

CLÁUSULA SETIMA fDAREStS-ÃGtI3AaLtËçÂO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93. este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de urna das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CL.ÁL(SULAÓFtAVA..DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 11. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. LUCAS JOSÊ 
ABREU GUIMARÃES designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente através do Decreto n°149/2021 de 10 de Maio de 2021. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3° O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional 
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice 
Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, 
qualquer deles, de acordo com o índice que lq4(mente vier a lhe substituir, e 

ri 
independentemente da solicitação do interessaklb.\k

GlLtvt'" 
- 

VINICIIJS ISAC Assinado d. ta.ma diginal 

BALÇ'EOI W~5154~ Rua cidade do salvador. re 2-288 PqàQpqucaSahia -CEP-.48.12~ BUCOSKI OUCOSJO 
L0PZS224937510 

(ACOVSIQ41V559945 Tal: (0)0(71)3645-1147- 1-1~13.8O8.237/0001-06 LOPES:22400 
1AC0V5Kk042971599 0ados: 2Ofl01.16 
45 16rn23 030' 

Dados: 2M01.14
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POJUCA 
'trJI,n. 'flílipu. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POIJUCA 

CONTRATO 14 020/2023 

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo. - 

PtÂÕSULÉCIMA!4DGÉQÚILIBmdEt0kÓMJtnE F tELRP t' 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos Junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

Cb&USJEPtDEtIMA PEtJMEJRAA;VtQÊNÇlfr . 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatÓrio. 

CrÁUSUDÊC1MASEGUNtÀ-DA FORCA MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁúSÚECtMA TERCEIRA -RØtÇÃO31ÁDbS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as deterrninaçõeG' 05  
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.70 

9/l1S te  demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver q 
tratamento dos dados dos cliente o que inclui os dados dos clientes desta. No  mar 
dados a CONTRATADA dever-h N. GILMAR 

viwtcips ISAC AnJrdød.fo,w.dgftaI Rua Cidade do n0 2-288. Pojuca II. Pojuca/Babia - CER: 48.120-000 BUCOSKI
#9 po,aJMR 
BUCOSYJ 

po,WIcMIZACSALVEDI TeI:(0' 645-1147-cNPJRlF: 13.808237/0001-0$ LOPES:2249 LAt42971 59943 0doc202i0LI4 
3751000 IZ6524Y IACOVSKI04297 IS pd0c2023fl1.I6 I6Ii7 - 

9945 '03W 



POJUCA  

V1NICIUS ISAC 
BALVEDI 
lACOVSKk04297 
159945 

Assinado de forma 
cgItal por VINCClUS 
ISAC BALVEDI 
IACOV5K1042971 59945 
Dados2D23,01.16 
16.92.'O9'03 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 020/2023 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar do modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para protegera confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou Indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 41. Garantir, por si própria ou quaisuer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 

CL&USIJLADECIMA QUARTA- DO FORO 

o 

Rua Cidade do Salvador. n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
rei: (OXX71) 3645-1147- CNPJJMF: 13.80t23710001-06

GILMAR 
BIJCOSKI ~em G~ 

LOPES:2249 LOPEZ'fl493751000 
Dada 20234n6 

sucosia 

3751000 15fl2943 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contra 

o por mais 
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ARLOS EDU - '' BA$TOS LEITE 
P1 MUNICÍPIO DE POUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 02: 

Nome: 
RO: 

POJLJCA 
P*tflhln 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N 020/2023 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o corno bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

GILMAR BUCQSKI Assinado defoonadigital 
- porGtMAR8UCOSl'J . GILMAR BUCOSKI LOPES LOPES:22493751 L0PE5224937$1000 

P1 STRATURA ASFALTOS
~02301.16

- 15S4N19-03OC 

CONTRATADA 

VINICIUS ISAC 
SALVEDI 
IACOVSKL04297159. 
945 

VINICIUS ISAC BALVEDI IACOVSKI 
P1 STRATURA ASFALTOS SÃ. 
CONTRATADA 

Testemunha 01: 

cW'. Mrpki 

A5InadodeformadgIt4 
por V1NIc1JS ISAC MLVED 
wcovsI04297 15994$ 
Dados:-2023.01i6 1&0230 
O3OO 

Nome: 
RG:4611 &VZ 

7 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Poluta II, P*calSeS - CE?: 48.120-000 

Tel; (0)0(71) 3645-1147- CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 



!racanau, 05 de dezembro de 2022. 
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ASFALTOS 

ANEXO II - A APRESENTACÃO DE PROPOSTA-DE PREGOS 

À 
PREFEITURA MUN1G1PAL oe POJUCA 

A/C! PREGOEIRO(M 

ReL PREGÃO ELETRÔNICO N°  07W2022 

Razáo Social: STRATIJRA ASFALTOS SIA/01  

CNPJ: 69.128.56310034-35 Inscrição Estadual: 90759600-52 Inscriçio Municipal: 66029 

Endereço: R. Maquinista Eleodoro Jacinto, 100 

Bairro: Oficinas CldadeiMunlclplo: Ponta Grossa UP: PR 
DDD: 11 Telefone: 3513-4272 CEP: 84.045-170 

Endereço EletrÚnicon rosmaftmonteiro@stratura.com.br  1 ioaorodriaues.nrestservøstratura.com.br  t 7 
erio.prestservøstraturacom.br  

bancários: Banco do Brasil 1 Agenda: 3180-11 Conta Corrente 409488-3 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: confomie Edital 1 VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias 1 
PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - ntdrno de 05 (cinco) dias úteis após a solldtaçio. 

PREÇOS: Os preços são os apresentados na pbnilha anexa. 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 1.399.800,00 (NUM MILHÃO TREZENTO E NOVENTA E NOVE MIL E OITECENTOSRENS) 

tE N° 06.863.401-3 

STRATURA ASFALTOS 5/A 
pua Oeste l,s/n5 -Parte 

Distrito Industrial de Portaleza 
CEP 61939200 

WIRACANAÚ - CE j 
~~Ou. 

STIIATURA talos ta 

trw OJ 1Ot..M.nEwcpe 
CEP Ol455 aio Pwg, SP 

TAL: (11)3613.4212 

ia iútfa. 664.10' wWa, fl lO1.jatEwvrm 
CEP Of466.O M~ W 

LOTEI 

11tM DESCRIÇÃO QUANT ,,e UNO MARCA / V. UNIT V.TOTAL ,- 

1 EMULSÃO 300 TON PROPRIA R$4.668.00 R$ 1.399.800.00 

ASFALTICA RM7 7 / 

VALOR TOTAL R$ 1.399.800,00 

Cinhró dl SølUÇ6fl d. Engrntsla 
Rua ptolnlor Beiwto M~~ t41 • 

CEP 131454W pauMa SP 
TIL: (ID) 36544405 



2610612023, 08:38 aboutblank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Êmitido no dia 2810612023 às 08:38:43 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 
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AUTENTICIDADE 
DE IN±ËRNET 

e 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
FILIAL CADASTRAL 

NatE EMPRESARIAL 
STRATURA ASFALTOS LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO ('ICME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

000400 E DESCRIÇÃO DAAflV1DADE ECONIM0A PRINCIPAL 
20.99-149 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 

000400 E DESCRIÇÃO DAS A11'DADES ECct1CMIcA5 SECUNDARIAS 
46.8148-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 

000400 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .AJRJCACA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R OESTE tJM SIN PARTE - SALA OS 

CEP - - 8NRROitlS1RITO MUNICÍPIO UF 
61.910-000 PAJUCARA MARACANAU CE 

ENDEREÇO aEmouco TELEFONE 
VIRGINIA.NUNES@STRATURA.COM.BR (11) 3513-42Z71(11) 3513.4260 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL FR) 

SITUAÇÃO CADASTL DATA DA Si TUAÇAO CAflAsTRAL 
ATIVA 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAl. DATA DA SITUAÇÃO ESPECiAL 

111 



e 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE MARACANAÚ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURiDICAJ 10  GRAU! CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de STRATURA ASFALTOS S.A- DEMAIS, CNPJ n°59.128.553/0021-10. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 
e 

O referido é verdade e dou fé. 
MARACANAÚ 

Quarta-feira, 5 de Julho de 2023 às 07:30:30 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

•b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

AUTENTICIDADE 
DE INfËRNET 

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br  e Informe o seguinte código: 1499829601 



e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

/2 

Certificado de Regularidade de Débitos Estaduais 
N°2023001 57718 

\\\\ \\\\\\\\ 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa 07/2006 de 27/03/2006 

Certificamos que, revendo os Registros da Dívida Ativa do 
Estado, verificamos existir débito inscrito em nome do 
contribuinte acima especificado, estando referido débito DEBITO 
GARANTIDO EM ACAO JUDICIAL pelo que expedimos o presente 
Certificado, com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais de conformidade com o disposto no art. 206 da 
Lei n° 5.172 de 25 de outubro de 1966 do Código Tributário 
Nacional-CTN. 

EMITIDO VIA INTERNET EM 21/05/2023 ÀS 21:06:25 
VÁLIDO ATÉ 20/07/2023 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via 
Internet, no endereço www.sefaz.ce.gov.br  

AUTENTICIDADE 
DE INtERNET 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) ÜEQIJERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNPJ / CPF: 

59128553002110 

RAZÃO SOCIAL / NOME: 

STRATURA ASFALTOS S/A 



san 
a ara 
n  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CItF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

59.128.553/0021-10 

STRATURA ASFALTOS SA 

RUA ERNESTO IGE 1 S/N SALA 11 MUCURIPE / FORTALEZA / CE 160182-
590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não Servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03107/2023 a 01/08/2023 

Certificação Número:  2 070 27 545941103 

Informação obtida em 05/07/2023 10:37:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

0510712023. 10:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

PC)\  

AUTENTICIDADE 
DEINfrRNET 

h:ilconsulta-crtcaixagov.brFconsuttaW/pages/consuItaEmpregadotjsf 111 
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Prefeitura de 
Maracanaú 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 0000000825 

Prefeitura de 

Maracanaú 

   

Çkazãe Social 

STRATURA ASFALTOS S.A. 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro 

00000349105 C.N.P.J..: 59128553002110 PAJUCARA 

Localizado R OESTE UM, 5 N -PARTE SALA 3 DISTRITO INDUSTRIAL - MARACANAU-CE 

 

CEP 

61900000 

ÓADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

á9502 - STRATURA ASFALTOS S.A. 

Endereço 

R OESTE UM, 5 N PARTE SALA 3 DISTRIT 

•PAJUCARA MARACANAU-CE CEP: 61900000 

No. Requerimento 
0000000825/2023 

Documento 
C.N.P.J.: 59.128.553/0021-10 

Natureza juridica 
Pessoa Jurídica 

CERTIDÃO 
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição acima especificada e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida 

vinculada a Empresa acima. 

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 

apuradas. 

M1RACANAU-CE, 19 DE JUNHO DE 2023 

1 

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 18/07/2023 

COO. VALIDAÇÃO 0000000825 

  

pUTEt4T1tDE. 
DE iritERNET 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 
- O 

SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
Prefeitura de 4 

Maracanaú 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N0: 2023/0000000825 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 59.128.55310021-10 

DATA DE EMISSÃO: 19106/2023 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Onllne sendo válida até 18107123 

MARACANAU-CE, 19 DE JUNHO DE 2023 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 19/06/23 às 00:46:41 

pE 



SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STRATURA ASFALTOS S.A. 
CNPJ: 59.128.55310001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:IIrfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:19:12 do dia 27102/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2023. ,vs/ilflrl /, fj çrf 
Código de controle da certidão: 2~96.81A9.58D4.698F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NJS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STRATURA ASFALTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 59.128.799_9jj  
Certidão n°: 26462010/2023 
Expedição: 12/06/2023, às 13:56:02 
Validade: 09/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STRATURA ASFALTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.128.553/0021-10, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

AUTENTICIDADE 
DE INtERNET 

\ 
1 

\tO 

.fi 

Dúvidas e sugestões: cndttsc.jus.br  



nPOJUCA 

Pojuca - Ba, 10 de julho de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Ementa: Requerimento de Revisão de preços pela empresa 

STRATURA ASFALTOS S.A. Alegação de Imprevisão. Alteração de 

Preço Praticado pela Petrobras (única fonte produtora nacional 

dos insumos asfálticos). Comprovação por notícias de Jornais de 

grande circulação. Reequilíbrio econômico que se impera. 

Legalidade. Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93. Pelo Deferimento. 

1- Da retrospecção tática. 

7,  

Chega ao conhecimento desta Assessoria consulta formulada pela Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente na qual é solicitada elaboração de opinativo em torno do requerimento 

encaminhado pela Empresa STRATA ASFALTOS S.A. a qual versa sobre pleito de Revisão de valores  

bhundos de Contrato n.2  20/2023, cujo objeto é o fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para 

tender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, 

cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do Processo 

Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  078/2022. 

N 

Faz juntar pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, contrato, certidões, dentre 

outros. Analisemos. 

II- Do Direito -do Reequilíbrio Econômico 

A matéria posta à apreciação versa sobre o reequilíbrio econômico e financeiro inerente aos contratos 

em que a Fazenda Pública figura como parte. No campo do direito é o que se chama de Teoria da 

Imprevisão com a aplicação da famosa cláusula rebus sic stantibus, da invocação dos fatos 

extraordinários e imprevisíveis, ou até mesmo da famosa Teoria da Onerosidade 

PREFEIT3è POJUCA 
RifA DE CÁSSIA ALMEIDA AUORItM 

OAWBA 23104 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 
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configurando álea econômica extraordinária e extracont 

UCA 

Entende-se como reequilíbrio econômico o ajuste financeiro a que administração pública deve realizar 

sobre o pacto a fim de se evitar que fatos extraordinários e imprevisíveis tornem o pacto de impossível 

cumprimento, cuja onerosidade do particular acarretaria a rescisão das obrigações assumidas. 

Para efeito de se garantir o equilíbrio econômico dos contratos a legislação previu 03 ferramentas de 

harmonização dos termos condizentes com os preços de mercado, a saber, Revisão (fato imprevisível), 

Reajuste (reposição do índice acumulado da inflação) e Repactuaç5o (aplicação dos percentuais fixados 

em dissídio coletivo a título de custo de pessoal). 

Pois bem  

A matéria em exame perpassa pela análise do instituto da Revisão uma vez que a oscilação abrupta e 

corriqueira dos preços praticados pela indústria faz impor a adequação financeira dos valores 

consignados na proposta para com os praticados na atualidade. 

Acerca do equilíbrio econômico este se dá quando algo imprescindível ou previsível, mas de alcance 

extenso, gera a necessidade de ajuste ao mercado. Sobre o tema a legislação licitatória fez prever o 

autorizo em se conceder o reequilíbrio pretendido pelo que transcrevemos a norma. Estudemos: 

Lei 8.666/93 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 

para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicia) do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

1 
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A previsão da norma acima transcrita tem na sua essência a equivalência entre encargos do particular e 

a remuneração paga pela Administração o que fora denominada de "equação econômico-financeira", 

onde o instituto da revisão deve ser aplicado. 

Justamente em aplicação à norma legal vigente é que o TCLJ já se posicionou na linha de entendimento 

autorizando a revisão contratual pelo viés do equilíbrio econômico-financeiro dos pactos. Vejamos: 

Equilíbrio econômico-financeiro. Contrato. Teoria da Imprevisão. Alteração 

Contratual. A ocorrência de variáveis que tornam excessivamente onerosos 

os encargos do contratado, quando claramente demonstradas, 

autorizam a alteração do contrato, visando ao 

restabelecimento inicial do equilíbrio econômico financeiro, 

com fundamento na teoria da imprevisão, acolhida pelo Decreto-

Lei 2.300/86 e pela atual Lei n.9 8.666/93. (TCU, Tc-500.125/92-9, Mm. 

Bento José Bugarin, 27/10/94, BOA n.2 12/96, Dez/96, p. 834). 

Fazendo eco aos entendimentos do TCU o professor MARÇAL JUSTEN FILHO também preleciona sobre 

a matéria cuja transcrição realizamos: 

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 

destina-se a beneficiar preclpuàmente a própria Administração. Se os 

particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos 

danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. A 

Administração arcaria com os custos correspondentes a eventos 

meramente possíveis - mesmo quando inocorressem, o particular seria 

remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais 

vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 

aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento 

prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao 

particular que, se vier a ocorrer o infortúnio, o acréscimo de 

encargos será arcado pela Administração. Em vez de arcar sempre 

com o custo de eventos meramente potenciais, a Administração apenas 

responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem" (JLJSTEN FILHO, 

Marçal, comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São 

Paulo, Dialética, 2002, p. 499/500). 

PREFEITtkÁ MUN. DE POJUCA 

RITA DE CÁSSIA AU€IDA AMORIM 
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particular que, se vier a ocorrer o Infortúnio, o acréscimo de 

encargos será arcado pela Administração. Em vez de arcar sempre 

com o custo de eventos meramente potenciais, a Administração apenas 

responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem" (JUSTEN FILHO, 

Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, São 

Paulo, Dialética, 2002, p. 499/500). 

Diante do exposto na Lei de Licitações, corroborada nos votos do TCU, e objeto de farta doutrina e 

jurisprudência, é certo que as condições estabelecidas no momento da proposta deverão ser 

obedecidas até o término do contrato, pois, em ocorrendo alguma modificação que altere o equilíbrio 

econômico financeiro, o que acontece in casu, a Administração deverá providenciar, através de 

termos aditivos, a manutenção do que fora pactuado no momento da feitura do contrato não 

onerando com isso o particular. Pensar do contrário seria usar a administração da própria torpeza para 

lesar aquele. 

Assim, em razão do autorizo legal em se proceder as revisões, reforçado pela prova documental 

carreada aos autos, não obstante ser de conhecimento público os aumentos sucessivos dos derivados 

do petróleo, especialmente o gás de cozinha, é que a revisão se impera. 

III - Conclusão. 

Ante ao exposto, verificado documentalmente que houve novo aumento do preço praticado pela 

Petrobrás em suas refinarias, única fonte produtora nacional dos insumos asfálticos, acarretando o 

aumento dos custos para o fornecimento do objeto contratado, conforme se verifica, 

indubitavelmente, pelos documentos acostados, comprovando a alteração de política de preços, é que 

opinamos pelo deferimento do pedido de Revisão arrimado no Art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, nos 

moldes apresentados pela contabilidade, qual seja: 

PLANILHA DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO N2  20/2023 

EMPRESA: STRATURA ASFALTOS S.A. 

Valor do Contrato Original: R$ 1.399.800,00 

Valor do Saldo Existente do Contrato: R$ 1.286.042,92 

Valor Atualizado: R$ 1.304.691,36 

ÍNDICE: CMI/CE/CIA - 24/2023 de 29 de maio d 

e Policí 
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ITEM DESCRIÇÃO UNO SALDO/QUANTI VIR. MÊS VIR. TOTAL FATOR VIR. VALOR 
MULTIPLICADOR ATUAL ATUAL 

TOTAL 
Emulsão Ton 275,62 4.666,00 1.286.042,92 1,0145 4.733.66 1.304.691,36 
Asfáltica 
RM1C 

1.286.042,92 1.304.691,36 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

jS ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO (FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM- 

1C PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA - DA, CUJA DESCRIÇÃO DrAWADA BEM COMO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

PELA MESMA, CONSTAM DO PROCESSO LICITATÕRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N 

078/2022) - CONTRATO n5  20/2023 - Empresa STRATURA ASFALTOS S.A. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n 

13.806.237/0001-05, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado' da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, STRATURA ASFALTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2 59.128.553/0021-10 (Filial Ceara), situado na Rua Oeste Uni, s/n, Pajuçara, no 

Município de Maracanaú/CE, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI 

IACOVSXi, portador da cédula de identidade n2 3.945.967 SSP/SC e CPF n 

042.971.599-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do Processo Licitatórlo na modalidade Pregão Eletrônico n9  078/2022. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual - Art. 65, II. d, Lei 8666/93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequillbrio Econõmico Financeiro, sob a espécie de Revisão 

(Manutenção do Reequilibrio Econômico Financeiro), totalizando o percentua) de 1,4536 o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 18.648,44 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e oito 

reais e quarenta e quatro centavos). o acréscimo aqui celebrado encontra-se Iastreado em planilha 

financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda documentação juntada pelA. 

Contratada, a qual faz parte deste instrumento Independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.11.11 
/

/ 
-Projeto/Atividade: 2061 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 17040000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentado 

O presente aditivo de Revisão (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado no Art. 

65, 11, d, da Lei 8666/93, 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio 

Econômico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

o 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POiliCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12  ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO (FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM-

tC PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA - BA, CUJA DESCRIÇÃO DETALHADA BEM COMO AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

PELA MESMA, CONSTAM DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N2 

078/2022) - CONTRATO n2  20/2023 - Empresa STRATURA ASFALTOS S.A. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ o2  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n. 

Centro, Pojuca, Estado' da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado. STRATURA ASFALTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 

CNPJ n2  59.128.553/0021-10 (Filial Ceara), situado na Rua Oeste Um, s/n, Pajuçara, no 

Município de Maracanaú/CE, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI 

IACOVSXi, portador da cédula de identidade n2  3.945.967 SSP/SC e CPF n2 

042.971.599-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  078/2022. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual - Art, 65. II, cl, te! 8666/93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio Econômico Financeira, sob a espécie de Revisão 

(Manutenção do Reequilibrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 1,45% o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 18.648,44 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e oito 

reais e quarenta e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se lastreado em planilha 

financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda documentação juntada pela 

Contratada, a qual faz parte deste instrumento gt dente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Orcanientários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 0341.11 

-Projeto/Atividade: 2061 

• Natureza da Despesa 33.90.30.00 

- Fontes: 17040000 

CI.ÁUSIJA QUARTA - Da Fundamentaco 

O presente aditivo de Revisão (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado no Art. 

65,!!, d, da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Reequilíbrlo 

Econômico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA- ASSESSORIAJURÍDICA 

19  ADrTIvo DE REEQUILÍBalO ECONÔMICO FINANCEIRO (FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RM-

1C PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA - BÁ, CUJA DESCRIÇÃO DETALHADA BEM COMO AS OBRIGÂÇÔES ASSUMIDAS 

PELA MESMA, CONSTAM DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

078/2022) - CONTRATO nQ 20/2023 - Empresa STRATURA ASFALTOS S.A. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado' da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, STRATURA ASFALTOS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ ne 59.128.553/0021-10 (Filial Ceara), situado na Rua Oeste Um, s/n, Pajuçara, no 

Município de Maracanaú/CE, neste ato representado pelo Sr. VINICIUS ISAC BALVEDI 

IACOV5Ki, portador da cédula de identidade n9  3.545.967 SSP/SC e CPF n2 

042.971.599-45, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante 

as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da Secretaria de Serviços Públicos e 

Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n9  078/2022. 

CIÂSUIA SEGUNDA - Do Aditivo Contratual - Art. 65. II. ci, Lei 8666/93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequilibrio Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão 

(Manutenção do Reequilibrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 1,45% o que faz 

acrescer ao valor global do pacto, o montante de R$ 18.648,44 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e oito 

reais e quarenta e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-se iastreado em planilha 

financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda documentação juntada pela 

Contratada, a qual faz parte deste instrumento Inde de 1 e de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- órgão: 03.11.11 

-Projeto/Atividade: 2061 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 

- Fontes: 17040000 

CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentacão 

O presente aditivo de Revisão (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado no 44t. 

65,14 4 da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de Reequilibrio 

Econômico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 11 de Julho de 2023. 
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Esto documento foi assinado digitalmente por Gilniar Bucosid Lopes e Viniclus iaac Baivedi iacovskl. 
Para verificar as assinaturas vã ao sito htlpsJfinw.portaideassinaturas.ccm.br.443 e uifllze o código 2E2C-CEFO-57EB-MF3. 
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STRATURA ASFALTOS SIA 

MATRIZ: 

Endereço: Rua Hungria, n°664, 10' andar, Cj 101 -Bairro: Jardim Europa 
Cidade: São Paulo —SP CEP: 01Ã55-904 Reg. Jucesp: n.°  35300035038, de 13/0611972 
CNPJIMF: 59.128.553/0001-77 1. Estadual: 109.665.274111 - I.M.: 8259.354-0 

FILIAIS: 

Endereço: Rodovia MT 100, KM 80 siri.* - Bairro: Alvorada 
Cidade: Alto Taquari - MT CEP: 78.785-000 CNPJIMF: 59.128.553/0031-92 
Inscrição Estadual: 13.334.278-6 

Endereço: Rodovia BR 476, 5804, sala 04— Bairro: Estação 
Cidade: Araucária - PR— PR CEP: 83705-177 CNPJIMF: 59.128.553/0002-58 
Inscrição Estadual: 10.800.276-01 I.M.: 68284715 

Endereço: Rodovia do Xisto, BR 476, n.° 5804 - sala 03 —1°  andar - Bairro: Jardim Dona Tereza 
Cidade: Araucária — PR CEP: 63.705-177 CNPJIMF: 59.128.553/0023-82 
Inscrição Estadual: 107.02202-33 I.M.: 3524100 

Endereço: Rodovia BR 316, km 08, no sai —sala 513, Bairro: Aguas Brancas 
Cidade: Mank,deua— PA CEP: 67.030-000 CNPJIMF: 59.128.553/0033-54 
Inscrição Estadual: 15.445.818-O I.M.: 78846-0 

Endereço: Av. Campo Florido, 705 - Bairro: Jardim Teresópolis 
Cidade: Betim - MG CEP: 32.663-110 CNPJ/MF: 59.128.553/0004-10 
Inscrição Estadual: 067.173885.0055 I.M.: 2185/001-1 

Endereço: Rodovia Femão Dias BR 381, 3m 0, Km 494 (Parte) - Bairro: Chácara 
Cidade: Betim - MG CEP: 32670-368 CNPJIMF: 59.128.553/0036-05 
Inscriçã Estadual: 067.17388504-70 LM.: 1585990011 

Endereço: Av. Getólio Vargas, n° 11181 (antiga Rodovia BR 116, s/n° - Parada 28)— Bairro: Brigadeira 
Cidade: Canoas - RS CEP: 92.426-000 CNPJIMF: 59.128.553/0011-49 
Inscrição Estadual: 024/0093305 I.M.: 48369 

Endereço: Rua Cardoso de Moraes, 92— Parte - Bairro: Campos Elíseos 
Cidade: Duque de Cadas - RJ CEP: 25.070-235 CNPJIMF: 59.128.55310018-15 
Inscrição Estadual: 84.002,992 I.M.: 66662 

Endereço: Rodovia BA 522, Km 9, s/n° - Sala 25— Bairro: Distrito Industrial 
Cidade: Candeias - 8A CEP: 43.813-300 CNPJIMF; 59.128.553/0029-78 
Inscrição Estadual: 49.768.565 I.M.: 010186.001 

Endereço: Avenida Bruxelas, 300, Área 1 - Quadra 260, parte - Bairro: Jardim Novo Mundo 
Cidade: Goiânia — GO - CEP: 74.703-050 CNPJ/MF: 59.128.55310032-73 
Inscrição Estadual: 10574486-7 I.M.: 3519651 

Endereço: Avenida Sergipe, 2641, quadra 08, lote 04 e 05-sala 03 
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STRATURA 
ASFALTOS 

Cidade: Gurupi/TO CEP: 77.403-120 CNPJ/ME: 59,128.553/0040-83 
Inscrição Estadual: 29513659-6 I.M.: 137156 

Endereço: Rua Jose Paulo da Silve, 69, (casa 02 - box 58)- Bairro: Centro 
Cidade: Itajai - SC CEP: 88.302-110 CNPJ/MF: 59.128.553/0039-40 
Inscrição Estadual: 260543560 IM: 324148 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio. n° 2890— Sala 03 - Saint: Distrito Industrial 1 
Cidade: Manaus - AM CEP 69.075-005 CNPJIMF: 59.128.553/0012-20 
Inscrição Estadual: 06.200.346-1 I.M.: 1860902 

Endereço: Rua Oeste Um, dn - Bairro: Pajuçara 
Cidade: Maracanaú - CE CEP: 61.910-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0021-10 
Inscrição Estadual: 06.863.401-3 I.M.: 3491/05 

Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, 2890, sala 3, Centro Comercial - Bairro: Planalto 13 de maio 
Cidade: Mossoró - RN CEP: 59.631-650 CNPJIMF: 59.128,553/0037-88 
Inscrição Estadual: 20.544.812-7 IM: 035.061-3 

Endereço: Rua Professor Benedicto Montenegro, n° 24 - Bairro: Betel 
Cidade: Paulínia - SP CEP: 13.148-189 CNPJ/MF: 59.128.55310005-09 
Inscrição Estadual: 513.026.772.116 I.M.: 5667 

Endereço: Rodovia BR 343, Km 193— sala B2 - Bairro: Zona Rural 
Cidade: Piripiri - P1 CEP: 64.260-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0041-64 
Inscrição Estadual: 196836697 I.M.: 37440 

Endereço: Rua Maquinista Eleodoro Jacinto. 100 - Bairro: Oficinas 
Cidade: Ponta Grossa - PR CEP: 84.045-170 CNPJJMF: 59.128.55310034-35 
Inscrição Estadual: 90759500-52 IM: 421368 

Endereço: Rodovia Presidente Dutra, km 143- TEVAP —Armazém 05-parte Jardim Diamante 
Cidade: São José dos Campos —SP CEP: 12.227-800 CNPJ/MF: 59,128.553/0025-44 
Inscrição Estadual: 645.144.708.114 I.M.: 080734 

Endereço: Avenida Dr. Elol M. Chaves, 2, sala 110 - Bairro: Centro 
Cidade: Três lagoas - MS CEP: 79.602-003 CNPJIMF: 59.128.553/0038-69 
Inscrição Estadual: 28.452.846-3 IM: 246278 

Endereço: Avenida Cesãrio Alvim, 818 —  Sala 111 - Centro 
Cidade: Uberlãndia - MG CEP: 38.401-730 CNPJ/MF: 59.128.553/0015-72 
Inscrição Estadual: 702.173.885.0146 I.M.: 036.287.00 

REPRESENTADA POR 

Nome: GLMAR BUCOSKI LOPES 
Cargo: Diretor Administrativo Financeiro Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Casado 
CPF: 224.937.510-00 RG n. 020.453.013  SSP/SP 

Nome: VV'lICIUS ISAC BALVEDI IACOVSKI 
Cargo: Diretor Técnico Comercial Nacionalidade: Brasileira Est. Civil: Solteiro 
CPF: 042.971.599-45 RO n? 3.945.967 SSPISC 

Este documento foi assinado digitalmente por 011mev Bucoaki Lopes e Vinlous isac Balvedi iaccvski. 
kars verll5car as ass'natums vã ao cite htlpsftw.wtportaldeassinsturas.com.br443 e uitiize o código 2E2C-CEFD-57E8-AW3. 
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gato documento (01 assinado digitalmente por Gifruar Bucoslct Lopes e Vinidus lsac Balvedt lacovski. 
Para vedticor as assinaturas vá ao ate http&/Mww.portatdeassinaturas.comkr.443 e ulilize o código 2E2G_CEFo57EBaa.F3. 

~ATURA 
ASFALTOS 

OUTORGADOS 

Nome: Diogo Dameto da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Função: Assistente de Negócios Pleno 

Nome: João Paulo Rodrigues 
Nacionalidade: Brasileira 
Função: Assistente de Negócios Pleno 

Nome: Rogério Ávila da Silva 
Nacionalidade: Brasileira 
Função: Assistente de Negócios Pleno 

Est. CMI: Divorciado 
CPF: 292.001.478-10 

Est. Civil: Solteiro 
CPF: 426.846.188-44 

Est. CMI: Casado 
CPF: 322.260.738-92 

RG: 25.569.912-8 SSPÍSP 
Domicilio: TaubatéiSP 

RG: 48.394.601-1 SSP/SP 
Domicilio: São Paulo/SP 

RG: 42.340.281-X - SSP/SP 
Domicilio: São Paulo/SP 

PODERES 

Ao qual confere poderes para defender os direitos e interesses da OUTORGANTE, bem como suas 
FILIAIS, exclusivamente para licitações públicas e privadas, representação em denúncias em Tribunais 
de Contas da União. Estados, Distrito Federal e Municípios, em órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, empresas de economia mista, fundações e autarquias, podendo assinar pela realização de 
cadastro de Fornecedores, cadastramento junto ao sistema Unificado de Fornecedores (SICAF). 
solicitar cópias e vistas à processos Juntos aos órgãos e no Poder Judiciário, tendo todos os poderes 
necessários e suficientes para representar efetivamente a outorgante nas licitações, impugnar editais, 
manifestar-se nas reuniões, assinar atas, declarações, propostas, recursos e outros documentos 
referentes a licitação até a face do adjudicação, interpor ou desistir de recursos administrativos, solicitar 
cópias de documentos relativos a licitação, representação e denúncias, assinar propostas comerciais 
em licitações, dar lances em pregões públicos e em eletrõnicos, assinar declarações, inclusive 
contratos administrativos e atas de registro de preços, sendo-lhes vedado substabelecer. A presente 
procuração vigorará até 31 de dezembro de 2023, ou antes, desta data, na hipótese de rescisão do 
seu contrato de trabalho com a outorgante, quando, independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial será revogado o presente instrumento, sendo vedado o seu substabelecimento 
a qualquer tempo. 

São Paulo, 30 de novembro de 2022. 

Guinar Bucoskl Lopes Vinicius lsac B. iacovskl 

a 
w 
1 

a a- 
tu 
o 
á 
.14 

-:0 

88 

O 

>a 
eia 
ao 

U 
8 0  
a 0  

o. 

0,5 

O 
£2 
la - 

.2 

95 
00 

•0 

se 
e 

1440. 



O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lz!Sign. Para verificar as assinaturas 

cii4ue no Iink: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificarI2E2C-GEFD-57EB-AAF3  ou vá até o site 

htts://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 2E2C-CEFD-57EB-AAF3 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 2012023 

MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2022 

Objeto — Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de 

emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da Secretaria de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente do Município de Pojuca — Ba. 

Contratada — STRATURA ASFALTOS S.A. 

Embasamento Legal — Art. 65, II, d, da Lei n°. 8.666/93 (Manutenção do Equilíbrio 
Econômico-Financeiro) 

Valor Global do Aditivo: Fica aditivado o contrato, a título de Reequilíbrio 

Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão (Manutenção do Reequilíbrio 

Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 1,45% o que faz acrescer, ao 

valor global do pacto, o montante de R$ 18.648,44 (dezoito mil seiscentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado 

encontra-se lastreado em planilha financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, 

após conferência de toda documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte 

deste instrumento independente de tran'crição. 

Pojuca, 11 de Julho de 2023. 

LUCAS JOSÉ BREU GUIMARÃES 
Secretário Munici • ai de Serviços Públicos e Meio Ambiente 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia —  CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BÁ 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 20/2023 
MANUTENÇÃO DO EULLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 078(2022 

Objeto - Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de 

emulsão asfáltica RM-1C para atender as demandas da Secretaria de Serviços 

Públicos e Meio Ambiente do Município de Pojuca - Ba. 

Contratada - $TRATURA ASFALTOS S.A. 

Embasamento Legal - Art. 65, II, d, da Lei n°. 6666/93 (Manutenção dei Equilíbrio 
Econômico-Financeiro) 

Valor Global do Aditivo: Fica aditivado o contrato, a título de Requillbrio 

Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão (Manutenção do Reequilibrio 

Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 145% o que faz acrescer ao 

valor global do pacto, o montante de R$ 18.64844 (dezoito mil seiscentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado 

encontra-se ]estreado em planilha financeira, elaborada pela Secretaria da Fazenda, 

após conferência de toda documentação juntada pela Contratada, a qual faz parte 

deste instrumento independente de trancriçào. 

Pojuca, 11 de Julho de 2023. 

LUCAS JOSÉ BREU GUIMARÃES 

Secretário Municipal de Serviços Públicos o Meio Ambiente 

S;gunda-feira 
lide Julho de 2023 
9 Ano XI - N°4932 

Termos Aditivos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn°. Centrp. Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.27/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJM4MTGOQZM3MJNGQTQZMO 

Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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